
~ Oü 638 
PREFEITURA DA ESTANCIA DE SAO JOS~ DOS CAMPOS 

J . ~ . o4-R. ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de 

L E I N2 42.4 

~~-2-~~-J~~~--~! __ !!22§~ 

de 195 

" ... ~ A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta e 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Ficam i nstituidos 2 (dois) premies , de C 
$1 . 000,00 (hum mil cruzeiros) e Cr3500,00 (quinhentos cruzeiros), 
denominados nprêmios câmara Municipal'' , a serem ofertados aos alu.r; 

classificados em 12 (primeiro) e 2Q (segundo) lugares , no concurse 
promovido entre os alunos matriculados nos 32s. e 42so atos de toà 
os Grupos Escolares do Municipio, organizado pela Diretoria do Cuz 

~ , ... 
Primario Anexo ao Colegio Estadual e Escola Normal "Cel . Joao Cursj - ' -no" , em comemoraçao a passagem do "Dia das Maes" o 

Artigo 2Q - As despesas para a execução da presente 
lei correrão pela verba nQ 431- 8-33-2, Haterial Permanente, item · 
do orçamento vigente. 

, 
rttgo 3Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura da 
julho de 1.956. 

Elmano Ferreira Velosõ , 
Prefeito Sanitario 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal , ,. 
cinco dias do mes de julho de mil novecentos e cinquenta e seis • .. 

da Secção do Exp . e Pessoal 


